    Lei Nº 1650/02 de 17 de Julho de 2002.

CONCEDE AUXÍLIO FINANCEIRO À ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES RURAIS DO VALE DE CANOAS DE BOM RETIRO.

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder auxílio financeiro mensal correspondente ao valor de R$ 300,00 (trezentos reais) para a Associação de Produtores Rurais do Vale de Canoas de Bom Retiro, a contar de Agosto de 2002 com término no mês de dezembro do corrente exercício.

Parágrafo Único - O auxílio financeiro de que trata o Art.º 1º, destina-se à cobertura de despesas de pagamento com profissional habilitado para atendimento da saúde bucal do Distrito de Canoas. 

Artigo 2º - A importância relativa ao auxílio financeiro será repassada à Associação de Produtores Rurais do vale de Canoas de Bom Retiro até o dia 15 (quinze) de cada mês, devendo a entidade prestar contas 30 (trinta) dias após o recebimento.

Parágrafo Único - Para recebimento de uma parcela do auxílio financeiro, a entidade deverá ter prestado contas da anterior. 


Artigo 3º - As despesas decorrentes desta Lei, correm por conta da seguinte dotação orçamentária:

05.01 - SECRETARIA MUN. DE SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL

010.301.0025.2023 - Manut. das Ativ. Da Sec. Mun. Saúde e Bem Estar Social

3.0.00.00 - DESPESAS CORRENTES

3.3.00.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES

3.3.50.00 - TRANSFERÊNCIAS A INSTIT.  PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS

3.3.50.43 - SUBVENÇÕES SOCIAIS, do orçamento vigente.

Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Artigo 5.º - Ficam revogadas as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Bom Retiro/SC, 17 de Julho  de 2002.



JAIR JOSE FARIAS
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na Data Supra

MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

